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PRãOC.E.tsSO APU)MINKS-TRATIVO 

N°.  

D 1 **% rP ET.N. $I.4..:. D E L 1 C1 TA. ... Ç A O 

N°.  01....;41....0..±5 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção, 
atualização e alimentação do site institucional, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro. 

EMPRESA: RAMON TADEU DE OLIVEIRA LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

Fundamentação Legal: § 2° do Art. 75, inciso II, Lei n. 
14.133/2021 

O processo em epígrafe contém folhas, devidamente 
numeradas e assinadas por quem de direito. 
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Portaria 

Camara Municipal de Mulungu do Morro 

Diário Oficial dçMsink:ípk 
terça-feira, 7 de janeiro de 2025 1 Ano III - Edição n°00085 1 Caderno 1 cmmulungudomorro.ba.gov.br  

Portaria n° 001/2025 de 06 de janeiro de 2025. 

"EMENTA: dispõe sobre a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta no âmbito Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e 
contratação direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 estabelece que deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios e contratações direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 determina, em seu art. 7° que os agentes 
designados deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do 
quadro permanente da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 70  da Lei 14.133/2021 define que a licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação e que este será auxiliado por uma Comissão de 
Contratação composta por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviço especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, 
devendo esta ser composta por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 
70  da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de 
Contratação será denominado "Pregoeiro"; 

RESOLVE: 

Au. 1° Designa-se o servidor do quadro desta Câmara Municipal o(a) Sr Núbia Macid 

da Silva Marques, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da 
Superintendência de Trânsito e Mobilidade de lrccê/BA, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Au. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os 

seguintes servidores: Mairata Adria Anjos do Nascimento e Manoel Missias 

Timóteo de Souza, para exercerem as funções atinentes à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO previstas naLei Federal n° 14.133/2021, nos limites daquela Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 30  Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Comissão de 
Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

§ 1° O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação 

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais, nos limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar 
servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 40  Designar a servidora Crisley Sebastiana Souza Gomes como Fiscal de Contrato, 
para exercer as funções previstas no art. 117, da Lei no14.133/21.  

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025 

áli 

Júlio si Santos 
Presidente 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. 
Valor Unitár 

R$ 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

10 de janeiro de 2025. 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, 

atualização e alimentação do site institucional, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, por dispensa de licitação, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

PRIORIDADE: MÉDIA 

1.4- Previsto no Plano de Contratação anual 

NÂO 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção, atualização e alimentação do site institucional, para atender as demandas da 

Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade de manter a 

transparência dos atos oficiais da casa legislativa e informações relevantes para os 

Munícipes. 

Em vista da necessidade imediata dos serviços citados, deve-se contratar empresa que 

possua conhecimento técnico e estrutura física e financeira capaz de executar imediatamente 

os serviços desejados por esta casa legislativa. 

O parcelamento das aquisições ou contratações em regra deve ser priorizada por diversas 

razões, dentre elas, quando os produtos ou serviços a serem adquiridos são 

interdependentes uns dos outros, ou seja, quando podem ser adquiridos sem a necessidade 

de aglutinação. No caso em tela, por se tratar de um único objeto, justifica a aglutinação. 

Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1°, inciso VIII da Lei 14133/2021, deve-se 

esclarecer que a contratação pretendida será feita por meio de lote único ou menor Preço 

Global, por se tratar de itens de mesmo segmente e uso, ou seja, o objeto não tem natureza 

divisível, não há como separar o fornecimento de uns dos outros. Neste sentido, 

considerando a necessidade de atendimento Oltegral das exigências previstas neste Termo 

de Referência, em vista da melhor viabilidade econômica, o parcelamento não se aplica, 

exceto quanto a sua execução, que se dará durante o período de aproximadamente 12 

(doze) meses, tempo estimado da contratação; 

OBS.: 

Os objetos da presente requisição, conforme demonstrado no Termo de Referência em anexo 

não possuem contratações correlatas ou interdependentes, haja vista, serem objetos 

específicos e em regra, insubstituíveis e não fazendo parte integrante de outras aquisições. 

3- MATERIAIS 

Valor Total 
R$ 
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4 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA: Elivan Nunes dos Santos 
CARGO/FUNÇÃO: Diretor administrativo 

Mulungu do Morro - 03 de janeiro de 2025 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção, atualização e alimentação do MÊS 12 

site institucional, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

R$ 

Eliva '' nes dos Santos 
Direto Administrativo 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo tem por objetivo analisar e identificar os cenários para o atendimento 
da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como 
proporcionar a escolha da melhor solução objetivando assegurar a viabilidade técnica e 
a razoabilidade nas contratações públicas servindo como base para elaboração do 
Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, se for o caso. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: 
( x ) Bens e/ou serviços comuns ( ) Obras e/ou serviços de engenharia ( ) Outros 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, 
atualização e alimentação do site institucional, para atender as demandas da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
a. Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso 1, §10  
do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. O presente objeto justifica-se tendo em vista o fato de ser essencial e ter por 
objetivo atender à demanda da unidade requisitante e consequentemente do 
Município de Mulungu do Morro/BA; 

c. A necessidade justifica-se pelo fato de tratar-se de ato discricionário, que 
devido a sua importância, necessidade e excepcional idade se submete ao 
crivo de um estudo para fins de atestação de uma solução para equacionar 
uma problemática existente; 

d. A necessidade justifica-se ainda pelo fato deste estudo buscar a melhor 
solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd.
Valor Valor 

Unitário R$ Total R$ 

contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção, atualização e alimentação MÊS
12 

do site institucional, para atender as demandas da 

Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

a. Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das mémórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte. (inciso IV, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 
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b. As quantidades estimadas para cada item foram calculadas com base neste 
estudo e ajustadas para a demanda específica, as quais encontram-se 
devidamente acostadas aos autos, bem como as memórias de cálculo e os 
documentos que lhe dão suporte. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

a. Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte. (inciso VI, §1° do art. 18 da Lei n°14.133/21); 

b. A estimativa de preços do objeto deste estudo foi elaborada em 
compatibilidade com as especificações, prazos, quantitativos e as 
características técnicas de cada item; 

c. O valor estimado para execução do objeto do presente estudo é de R$ 
45.360,00 (Quarenta e cinco mil trezentos e sessenta reais), o qual foi 
calculado com base na mediana obtida através de fontes de pesquisas oficiais, 
conforme estabelecido no art. 23 da Lei n° 14.133/21, portanto, encontra-se em 
sintonia e em compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

4. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1) Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não do objeto da 
contratação. (inciso VIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

4.2) Considerando as características e a natureza do objeto, o não parcelamento é 
a solução recomendável haja vista que os requisitos são os que melhor atende aos 
interesses e às necessidades desta casa legislativa; 

4.3) Do ponto de vista técnico consideramos que todos os itens fazem parte de 
uma solução integrada, de modo que sua divisão é prejudicial ao Conjunto do 
objeto. Do ponto de vista administrativo entendemos como legítima a reunião em 
grupo de elementos tendo em vista a especificidade do objeto e da busca pela 
melhor solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta 
mais vantajosa para o Município; 

4.4) Assim, o modelo adotado neste estudo, resta devidamente Comprovado que a 
influência de não parcelar mostra Consistência e não há nos autos nenhuma evidência 
no sentido oposto, ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a 
contratação global a mais econômica e a que melhor atende aos interesses públicos 
do Município. Sendo assim, o agrupamento dos itens se aplica na presente demanda, 
sendo que a contratação em grupo consiste na reunião de itens, de modo que a disputa 
ocorra de forma global, resultando na contratação de um único fornecedor para 
provimento do conjunto da solução. 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
5.1) Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 
da contratação. (inciso XIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

5.2) Incialmente faz-se necessário esclarecer que o presente estudo contempla os 
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requisitos mínimos estabelecidos no art. 18, §10  do art. da Lei n° 14.133/21. Imperioso 
registrar que a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos 1, li, VII e VIII 
do art. 75 e do §71  do art. 90 da Lei n° 14.133121 e, dispensada na hipótese do inciso 
III do art. 75 da Lei n° 14.133/21, e nos casos de prorrogações dos contratos de 
serviços e fornecimentos Contínuos, conforme Instrução Normativa SEGES n° 58, de 
8 de agosto de 2022 do Ministério da Economia; 

5.3) Desta forma, os estudos preliminares evidenciaram a necessidade da contratação 
por entender que a mesma é considerada viável e considerada essencial para 
cumprimento do objeto; 

5.4) Em tempo, com base nas especificações e nos requisitos que melhor atende aos 
interesses e às necessidades da Administração, considerando os elementos obtidos, a 
melhor solução é a contratação direta mediante procedimento de Dispensa de 
Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

Mulungu do Morro/BA, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan es dos Santos 
Diretor Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção, atualização e alimentação do site institucional, 
para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

PLANILHA REFERENCIAL 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta Câmara Municipal, vem, pelo presente a justificar a escolha 
da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, 
atualização e alimentação do site institucional, para atender as demandas da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, pela necessidade de manter a 
transparência dos atos oficiais da casa legislativa e informações relevantes para os 
Munícipes. O parcelamento das aquisições ou contratações não seria benéfico, por 
diversas razões, dentre elas, o risco da ausência de padronização e a possibilidade de 
divergências no período prestação dos serviços. Logo, justifica-se a contratação de 
empresa especializada que desenvolva o serviço como um todo. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa que irá prestar o serviço deverá levar em consideração o 
valor da proposta mais vantajosa economicamente. Os valores apresentados devem 
ser condizentes com os praticados no mercado com condições razoáveis para a 
natureza e o grau do benefício que irá gozar esta Casa legislativa. 

Cabe mencionar, que o fornecedor deverá ter condições de entregar o objeto 
contratado em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta Câmara Municipal. 
ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N°14.133, DE 11  DE ABRIL DE 2021, § 20 Os 
valores referidos nos incisos 1 e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a 
fim de contratar os serviços. 

Valor
Valor Total 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. Unitário  
R$ 

contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção, atualização e 

alimentação do site institucional, para atender as MÊS 12 3.780,00 45.360,00 

demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 



ESTADO DA BAHIA 
Á CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 

Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a contratação do 
objeto por empresa especializada, conforme condições, quantitativos e exigências 
estabelecidas pela Câmara Municipal, as quais encontram-se acostadas ao presente 
termo. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
em até 20 (vinte) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 
em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste 
contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 80 , 
da Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada 
com os potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está 
em sintonia com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da 
razoabilidade. 

Mulungu do Morro/Ba, 04 de janeiro de 2025. 

1» El - - Nunes dos Santos 
Dir- orAdministrativo 



de 

36.000,00 

Tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em 
gestão de tecnologia da Informação e 
suporte técnico remoto e presencial 
(Transparénola Pública e Acesso a 
trtlonneção), desenvoMmento e 
tmsntação de projetos e de s~ Serviço 
Mormatizadas own Tecnologia da 
Informação e_Comunicação e alimentação  
de informações, junto ao web Sito 
0httpJ/www.cmmulungudomorm.ba.gov.brr, 
obedecendo a Lei de Acesso a Informação 
M 12.527. 

36.000,00 TOTAL DA PROPOSTA 

Valor Global da Proposta: R$ 36.000,00 (tinta e seis mil reais). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: RAMOt4 TAOEU DE OUVEIRA 
CNPJ: 48.943.181/0001-16 
ENDEREÇO: Avenida José Sampaio, 08— Centro - Souto Soares - BA CEP 
46.990/000. 

Prezado Presidente da Câmara Municipal de Mu1ungu do Morro-BA 

Atendendo vossa solicitação, segue abaixo nossa proposta para os serviços 

Souto Soares, 03 de janeiro de 2025. 

de, 010 cita 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA 
CNPJ. 48.943.181/0001-16 



  

Processamento e 
PROCEDE  Certificação de 
Bahia Documentos 

Eletrônicos 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À CÂMARA DE VEREDORES DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA. 

AU.: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

QUEM SOMOS: 

A Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda ME é uma empresa 
especializada em Desenvolvimento e locação de sistemas para computador e desde 2013 vem especializando 
no sentido de atender as Prefeituras, Câmaras e autarquias com um completo sistema de Acesso à 
informação e Transparência Pública, adequando sempre seu sistema às inovações e mudanças implantadas 
pelos órgãos fiscalizadores. 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS (Sessenta dias) 

Guanambi - Bahia, 03 de janeiro de 2025. 

Ronni Ppínato Araújo 
Diret'r Presidente 

r18,195.422/0001-25-1 
PROCEDE BAHIA 

AV. MUNO Assis Gomes, 488. tol SandovalMoraes 1 
LCEP: 46 430.000 Guanambj.BAJ 

PROCEDE - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda - ME 

Salvador/BA 

Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Londres 

289  Andar - Si 16- Caminho das Árvores - CEP: 41.820-021 

n Fone: 713901-1568 1 CNPJ: 18.195.422/0002-06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QTDE
UNO

VALOR TOTAL 

01 Prestação de serviços de tecnologia da 12
MÊS 3.800,00 45.600,00 

informação, na manutenção e atualização 
website institucional da câmara Municipal de 
Vereadores de Mulungu do Morro - Ba. 

TOTAL: R$ 45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) 

Guanambi/BA 

Av. Sebastião de Assis Gomes, 448- Bairro Sandoval Moraes 

Caixa Postal: n9 57 - CEP: 46.430-000 

Fone: 77 3452-3455 1 CNPJ: 18.195.422/0001-25 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI 
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CNI'J: 164493 6/0001-03 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N°015/2024 

PROCESSO ADMNISTRAT1VON° 012/2024 

DISPENSA N°012/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE JGUÂRARI E A 

EMPRESA ELIEL ALVES DA SILVA 02888822539, DE CONFORMIDADE COM AS 

CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

CLÁUSULA 1— DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.1 —DO CONTRATANTE: 

1.1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida João 

Reginaldo Sobrinho, s/n, Bairro Padre Eugênio Possamay, Jaguarari —Bahia, CEP 48.960-000, inscrito no CNPJ sob o ti0. 16.449.316/0001-03, 

neste ato representado por seu Presidente o Sr. Alberto Franco de Souza Meio, brasileiro, casado, portador da RG n°942146115 - SSP/BA, e do 

CPF no. 000.723.065-64, residente e domiciliado nesta cidade, na Praça Custódio Barbosa, s/n, Centro, Jaguarari -Bahia. 

1.2 - DO CONTRATADO: 

1.2.1 - ELIEL ALVES DA SILVA 02888822539, com sede na Rua José Francisco, n°210, Bairro Barbosa Santos, Senhor do Bonfim - Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o n°26.643.062/0001-05, neste ato representada pelo Sr. Eliel Alves da Silva, brasileiro, maior, residente e domiciliado, na 

Rua José Francisco, no 210, Bairro Barbosa Santos, Senhor do Bonfim - Bahia, portador do RG: 1170275532— SSP/BAe CPF 028.888.225-39. 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo n°. 012/2024, Dispensa n°. 012/2024, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, 

com destaque para o artigo 72 e para o inciso 11 do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

CLÁUSULA 11—DO OBJETO: 

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA PARA ALIMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO, GERENCIAIvIENTO E ARMAZENAMENTO EM 

NUVEM DE DOCUMENTOS OFICIAIS NO SISTEMA DE CADASTRO DE PESQUISA DE LEIS, DECRETOS, REQUERIMENTOS E 

PORTARIAS, BEM COMO HOSPEDAGEM DO SITE ON-LINE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

HTTPS://CAMARAJAGUARARI.LEIMTJNICIPAL.COM  DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI. 

CLÁUSULA ifi— DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 —DO PRAZO: 

Av, João Reginaldo Sobrinho, sin, Bairro Padre Eugênio Possamay - Jaguarari - Bahia -Tel.: (74)-3619-2173 
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3.1.1 - O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses. 

3.2 —DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 -Pelo objeto que consta da clausula segunda deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sendo o valor global de R$ 

5 4 .600,00 (Cinquenta e quatro mil e seiscentos reais) sendo a forma de pagamento mensal no valor de R$ 4.550,00 (quatro mil quinhentos e 

cinquenta reais). 

3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à 

Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo Único, da Lei 

Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA .1V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando 

prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

e) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo comas obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a 

fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

1) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a 

CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULAV: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 

irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE. 

e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, 

seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente. 

dj Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

Av. João Reginalcio Sobrinho, s!n, Bairro Padre Eugênio Possarnay - Jaguarari - Bahia -- Tel.: (74) —3619-2173 
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e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de 

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

f) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

g) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

h) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
Atividade: 2001 - Manutenção e Administração das Ações Legislativa 
Elemento: 33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 00— Recursos Próprios 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela servidora Edna Maria Almeida Reis, inscrita no CPF n°013.002.035-44 a qual 

competirá dirimiras dúvidas que surgiremno curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração do CONTRATANTE; 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá- 

la administrativamente sempre que for necessário; 

7.3. Acomunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 

7.4. O relatório de entrega dos serviços seta destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021,0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

e) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n°12.846, de 1' de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da 

Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por 

cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do segam caução previsto neste instrumento. 

e) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência. 

Av. João Reginaldo Sobrinho, sln, Bairro Padre Eugênio Possamay Jaguarari - Bahía— Tel. (74) .- 3619-2173 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção 

do valor correspondente á multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à 

disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

CLÁUSULA XI —DO FORO: 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguarari, Estada da Bahia, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 

(três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Jaguarari/Ba, 26 de janeiro de 2024. 

Alberto Franco de Souza Meio ELIELALVES DA SILVA 028 

Presidente da Câmara Municipal ElielAives da Silva 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Testemunhas: 

1. 2. 

Av. João Reginaldo Sobrinho, s!n, Bairro Padre Eugènio Possa.rnay - Jaguarari - Bahia - Te!.: (74)--3619-2173 



P4 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção, atualização e alimentação 

do site institucional, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do 

objeto em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das 

providências cabíveis. 

Mulungu do Morro/Ba, 04 de janeiro de 2025. 

Julio ouz Santos 
Presidente 
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Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do 

art. 90  da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que 

a despesa para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de manutenção, atualização e alimentação do site institucional, para atender as 

demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., se encontra 

devidamente compatível com o orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 339039-00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários, a emissão de Decreto dé Suplementação só ocorre quando 

emitido documento de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

Mulungu do Morro/BA, 04 de janeiro de 2025. 
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico 
em processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 
21  (parágrafo 2°), da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. A 
dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento legal, 
mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área 
administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que embora não seja 
obrigatório e, de regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela 
Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não 
necessidade de prévio pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos 
casos específicos de contratações diretas amparadas pelos incisos 1 e II, do art. 75, da 
Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é 
dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

§ 21  (parágrafo 2°) Os valores referidos nos incisos 1 e II do 
caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 
ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns 
órgãos governamentais já 'vêm considerando, por apreço aos princípios da 
nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de submeter ao exame e 
pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de licitação 
com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação 
previstos nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
constituem exceção à regra colocada no art. 11. inciso VI, alínea b, da Lei 
Complementar n° 73, que estabelece a obrigatoriedade do prévio exame, pelo órgão 
jurídico, dos atos relativos às hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
verbis: 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 Às consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e 
aos demais titulares de Secretaria da Presidência da 
república e ao chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
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compete, especialmente: 
VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 
Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
decidir a dispensa de licitação." 

5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em 
tese se aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA 
SIMETRIA, sua regra destina-se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação que não os contemplados nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, por pressupor aqueles, diferentemente destes, análise jurídica 
com vistas à sua conformidade às hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para 
efeito de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que 
pode e deve ser feito pela área administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
prevê na Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de 
Licitações, de forma expressa os documentos que devem integrar as contratações 
diretas, vejamos: 

"Seção 1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, 
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determina o Parágrafo Único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da 
ratificação, quer da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, 
quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio exame 
pelo órgão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de 
mera avaliação de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da 
área administrativa, à qual igualmente compete pronunciar-se, por via de parecer 
técnico. Sendo o parecer técnico tratado pela nova lei nos termos do art. 43, in verbis: 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

- parecer técnico sobre o produto, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a 
inteligência do art. 53 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do qual destacamos os 
aspectos legais dos parágrafos 40  e 50,  transcrevemos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 40  Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração também realizará controle 
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, 
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas 
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos. 

§ 51  É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
(grifamos). 

11. Inquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou 
à autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de 
licitação enquadrável no § 20  artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, 
INICIAR E TERMINAR, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, observando, no que couber, os requisitos 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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legais estabelecidos para o procedimento e o julgamento da contratação em comento, 
em especial o dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a instrução 
processual das contratações diretas. Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Mulungu do Morro, Bahia, 04 de janeiro de 2025. 



Camara Municipal de Mulungu do Morro 

cmmulungudomorro.ba.gov.br terça-feira, 7 de janeiro de 2025 1 Ano III - Edição n°00085 1 Caderno 1 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços com consultoria e assessoria em licitações, processos de dispensas e contratos 
administrativos da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) 
dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos 
bem como solicitação da planilha refeencial para confecção de propostas para o email: 
cmrnniorro(ãhotmaiI.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de 
janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços de licença de uso de software para alocação do portal para publicação em Diário 
oficial de atos e processos legislativos. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorro(hotmail.corn. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender a demanda da 
Câmara Municipal de Vereadores. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmn,orro(ãhotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de manutenção, atualização e alimentação do site institucional da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de gravação e transmissão ao vivo via internet das sessões ordinárias do Poder 
Legislativo, para a Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 
(três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmmmorroShotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de 
janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

Rua Satelite 1124 1 Centro  1 Mulungu do Morro-Ba Página 004 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experia'n conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
lCP - Brasil. Cetificação digital: 650006ECB1 1 FA805B05BDA64528C4306 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 004/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção, atualização e alimentação do site institucional, para atender as demandas 
da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

a) RAMON TADEU DE OLIVEIRA LTDA - VALOR TOTAL da Proposta: R$ 

36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

b) ASSESSORIA E CONSULTORIA ANGELOTE EIRELI - VALOR TOTAL da 

Proposta: R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais). 

c) ASSESCO ASSESSORIA E CONSULTORIA da Proposta: R$ 42.000,00 

(Quarenta e dois mil reais). 

OBS: O AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO ESTEVE PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS. 

Mulungu do Morro, 10 de janeiro de 2025. 

Núb'ríMaciel da Si 
)\'
Çd va Marques 

Agente de contratação 



Serviço 12 3.000,00 36.000,00 

136.000,00 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: RAMON TADEU DE OLIVEIRA 
CNPJ: 48.943.18110001-16 
ENDEREÇO: Avenida José Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - BA. CEP 
46.990/000. 

Prezado Presidente da Câmara Municipal de Mulungu do Morro-BA 

Atendendo vossa solicitação, segue abaixo nossa proposta para os serviços 
de Prestação de serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND CITE UNITI 
MES. 

R$ TOTAL 
(I2MESES) 

Contratação tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviços em gestão de tecnologia da 
informação e suporte técnico remoto e 
presencial (Transparência Pública e Acesso 
a Informação), desenvolvimento e 
implantação de projetos e de soluções 
informatizadas com Tecnologia da 
Informação e Comunicação e alimentação 
de informações, junto ao webSite 
"http://www.cmmulungudomorro.ba.gov  bri", 
obedecendo a Lei de Acesso a Informação 
n° 12.527. 
TOTAL DA PROPOSTA 

Valor Global da Proposta: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Souto Soares, 07 de janeiro de 2025. 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA 
CNPJ. 48.943.181/0001-16 



c M 
CCNSULOR)IA fE ASS!ESSORJA 4 GSTAO PUUCA 

CNP: 

Contratação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de 
serviços em gestão de tecnologia da 
informação e suporte técnico remoto e 
presencial (Transparência Pública e Acesso a 
Informação), desenvolvimento e implantação 
de projetos e de soluções informatizadas com 
Tecnologia da Informação e Comunicação e 
alimentação de informações, junto ao web Site 
"http://www.cmmulungudomorro. ba.gov. brl", 
obedecendo a Lei de Acesso a Informação n° 
12.527.. 

01 39,600.00 
(Trinta e Nove Mil e Seiscentos 

Reais) 

Importe o valor mensal de R$ 3,300.00 (Três mil e trezentos reais). 

Souto Soares - BA, 07 de janeiro de 2025. 

NSULTORIA ANGELOTE EIRELI 
Marcos Angelote Leal - Proprietário 

RG: 5976601-82 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ: 00.843.764/0001-49 

PROPOSTA DE PREÇO 

Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas: tais 

como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, material, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao bom cumprimento 

integral do objetivo deste edital. 

DADOS DO PROPONENTE: 

Nome: ASSESSORIA E CONSULTORIA ANGELOTE EIRELI 

Endereço: Rua Antônio Neves, n° 15a,  Bairro Centro - Souto Soares - Ba CEP: 46.990- 
000. 

CNPJ: 32.285.129/0001-80 

Validade: 60 (sessenta) dias 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ANGELOTE ELRELI 

Rua Antônio Neves, n° 15 - A, Barrio: Centro, Souto Soares - Bahia CEP: 46.990-000 
Email: jgmgestaopublica@hotmail.com  



ASSESCO 
ANIiTI1ATM 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ: 00.843.764/0001-49 
ENDEREÇO: PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS 

DADOS DO PROPONENTE: 

Nome Empresarial: ALTEMAR DE ARAÚJO VIEIRA LTDA. 
Nome fantasia: ASSESCO 
CNPJ: 27.250.583/0001-65 
Endereço: Tv. Dr. Otto Alencar, no 50, Bairro Centro - Souto Soares - Ba CEP: 
46.990-000. 

PROPOSTA DE PREÇO 

Valor global: R$ 42,000.00 (Quarenta e Dois Mil Reais). 

Validade: 60 (sessenta) dias 

Souto Soares - BA, 09 de janeiro de 2025. 

ALTEMA, A : 'R VIEIRA LTDA. 
Alte - iera de o - Proprietário 

Item Descrição dos Serviços Quant Valor Mensal Valor Total 

Contratação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de 

01 serviços em gestão de tecnologia da 12 R$ 3,500.00 R$ 42,000.00 

informação e suporte técnico remoto e meses 
presencial (Transparência Pública e Acesso a 
Informação), desenvolvimento e implantação 
de projetos e de soluções informatizadas com 
Tecnologia da Informação e Comunicação e 
alimentação de informações, junto ao web Site 
"http:I/www.cmmulungudomorro.ba.gov.br/", 
obedecendo a Lei de Acesso a Informação n° 
12.527. 

Alternar de Araújo Vieira Ltda 
Tv. Dr. Otto Alencar, no 50, Barrio: Centro, Souto Soares - Bahia CEP: 46.990-000 

E-mail: altemar.vieira1975@yahoo.com.br  
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
22/02/1993, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF ri0  060.738.945-11, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 06073894511, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOSE SAMPAIO, 08, 
CASA, CENTRO, SOUTO SOARES, BA, CEP 46990000, BRASIL. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma RAMON TADEU DE OLIVEIRA. 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: .35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) em moeda corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: 
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES, BA, CE? 46.990-000. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM 
GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, FORNECIMENTO E 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (áo) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS  E 
NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOB[LIÁRIOS, DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, 
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

81200001756014 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o no 98319672 em 20/12/2022 
Protocolo 224234595 de 20/12/2022 
Nome da empresa RAMON TADEU DE OLIVEIRA NIRE 29105765281 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 374745739105303 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo- Secretária-Geral 



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 
7490-1104 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários. 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra cm Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 31  da 
mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

SOUTO SOARES-BA, 19 de dezembro de 2022. 

ç 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

81200001756014 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o no 98319672 em 20/12/2022 
Protocolo 224234595 de 20/12/2022 
Nome da empresa RAMON TADEU DE OLIVEIRA NIRE 29105765281 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 374745739105303 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TRIBUTOS CONSULTAS 1 CONSULTA AO CADASTRO 

 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP: 48.943.181/0001-16 Inscrição Estadual: 202.016.540 ME 

Razão Social: RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

Nome Fantasia: R&A CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

Natureza jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CHAPADA DIAMANTINA 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA JOSÉ SAMPAIO 

Número: 08 Complemento: 

Bairro/ Distrito: CENTRO CEP: 46990-000 

Município: SOUTO SOARES UF: BA 

Telefone: (75) 81399644 E-mail: ramon_tadeu23©hotmail.com  

Referência: Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 20/12/2022 

Atividade Econômica Principal: 

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação 

Atividade Econômica Secundária 

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 25/04/2023 

Endereço de Correspondência 

Endereço: AVENIDA JOSÉ SAMPAIO Complemento: 

Referência: Número: 08 

Bairro: CENTRO CEP: 46990000 

Município: SOUTO SOARES UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 43631 -BA Tipo CRC: Originario 

Nome: Ramori Tadeu De Oliveira 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: Tipo CRC: Originario 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA JOSE VENCESLAU CASA 

Número: 71 Bairro: CENTRO Município: SOUTO SOARES UF: BA 

Referencia: CEP: 46990000 

Telefone: (75) 92896093 Celular: O Fax: O E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

https:I/portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 112 
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Data da Consulta: 10/01/2025 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/oadastro/cadastroBa/result.asp : 212 
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224234595 

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105765281 DE 20/12/2022 DATA 0/12/2022 

Y0Vi 

315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQuIvAMENTO9831 9672 

H. 6. d. c-4i 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

tgpp 

SUCEB 

NOME DA EMPRESA RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

PROTOCOLO 224234595 - 20/12/2022 

ATO 080- INSCRIÇÃO 

EVENTO 080 - INSCRIÇÃO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/12/2022 

Certifico o Registro sob o n°98319672 em 20/12/2022 
Protocolo 224234595 de 20/12/2022 
Nome da empresa RAMON TADEU DE OLIVEIRA NIRE 29105765281 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 374745739105303 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CEP BAIRROIDOTRITO 

CENTRO 46.990.000 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NJUllqJIUVUilI u lli,%.,lli.UU Ç Ç sJIUU!yQtJ Ji3U0,UQI 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INScRIÇÃO 

48.943.18110001-16 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

2011212022 

TITULO DO ESTASELELIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

R&A CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO ME 

COSIDO E DESCRIÇÃO DAATWGADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.04-040. Consultaria em tecnologia da Informação (Dispensada 1 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

62.02-3-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada ) 
74.90-1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócIos em geral, exceto (mobiliários 
(Dispensada °) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV JOSE SAMPAIO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO 

NUMERO 

08 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

SOUTO SOARES 
Ur 

BA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 

20112/2022 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de elvarós e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n°51, de II de 
junho de 2019 ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes tederativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ão atividades dispensadas. 

Emitido no dia 0310112025 às 17:47:46 (data e hora de Brasília). Página: III 

CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO PL CONSULTAR QSA VOLTAR IMPRIMIR 

Passo a passo cara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjrena/ÇnpjrevaCornprovante.asp 1/2 



31/12/2024, 10:52 Consulta Regularidade do Empregador 

Vo fta r Imprimir 

CA - 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.943.181/0001-16 

Razão 
RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

Social: 
Endereço: AV AV JOSE SAMPAIO 08 / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/12/2024 a 15/01/2025 

Certificação Número: 2024121702575971018907 

Informação obtida em 31/12/2024 10:52:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

'1:••• £:f.. ' 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00673022E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/01/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: RAMON TADEU DE OLIVEIRA 
CNPJ: 48.943.181/0001-16 
Endereço: AV JOSÉ SAMPAIO, CENTRO, SOUTO SOARES-BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec©tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 

1 



fl4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

¶ AV. JOSÉ SAMPAIO 
SOUTO SOARES 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N°. 1055/2024 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.('). 

Nome CPF/C.N.P.J C.G.A da Empresa 
RAMON TADEU DE OLIVEIRA 48.943.181/0001-16 30101202930655 

Endereço: 

AV JOSÉ SAMPAIO 08 

Bairro: CEP: Município: UF: 

CENTRO 46990000 SOUTO SOARES BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
http://www.soutosoares.ba.gov.br/.  
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: Código de Controle da Certidão: 

20/12/2024 
30673.1055.20241220.S39.1000011570 

Certidão Valida até:20/03/2025 

111 II 1 II II 1 II 111 II 111 11 11111 II II II 1 1111 II II 1 1 1 II 11 1  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/12/2024 08:41 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245381384 

RAZÃO SOCIAL 

RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

202.016.540 48.943.181/0001-16 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/12/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.ipt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E  DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAMON TADEU DE OLIVEIRA 
CNPJ: 48.943.18110001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 211012014. 
Emitida às 10:03:37 do dia 19/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/02/2025. 
Código de controle da certidão: F6C3.C2B3.39D2.82DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAMON TADEU DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.943.181/0001-16 
Certidão n°: 56821622/2024 
Expedição: 19/08/2024, às 10:05:55 
Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RAMON TADEU DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.943.181/0001-16, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

L)iivids e uqestões cndt@tst us .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
AV. JOSÉ SAMPAIO - N°08 PRÉDIO CENTRO - SOUTO SOARES - BA CEP: 46990-000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:301 01202930655 
nr&inrr,ursrs A 

N° ALVARÁ: 312025 

NOME / RAZÃO SOCIAL: RAMON TADEU DE OLIVEIRA 

NOME COMERCIAL / FANTASIA: R&A CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA :17/01/2023 

U.NJ.J / Ui-I- ft(j INSUNIÇAO ES 1 AL)UAL 

48.943.18110001-16 

ENDEREÇO 

''JA/AVN/TRV: AV JOSÉ SAMPAIO, 08 

;OMPI FMFNTC) 1 RAIRRO: CENTRO 

CIDADE: SOUTO SOARES - BA CEP: 46990-000 

ATIVIDADES 

Consultoria em tecnologia da informação 62040 

ÂTI\/InAflFSF(IIJFÁRIÂ 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 162023 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 17490104 

Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 178302 
Consultaria em tecnologia da informação 162040 

HORARIO NORMAL: 

RESTRIÇÕES 

DATA DE EMISSÃO: 08/01/2025 VALIDADE: 31/12/2025 

LUCINEIA PEREIRA DOS SANTOS RAIMUNDA OLIVEIRA DE S. VIANA 

AVISO 

DIm IDA FM lMIC'IDI ntz Qril ITCI QfAQ 

http://www.soutosoares.ba.gov.br/ 
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Ç"4 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do 

contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a 
dispensa de licitação. Em analise aos presentes autos, observamos os preços 
apresentados pela empresa, que estão compatíveis com os praticados no mercado, 
obedecendo ao Termo de referência, bem como toda a habilitação. A prestação de 
serviços de manutenção, atualização e alimentação do site institucional, para atender 
as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, 
disponibilizados pela empresa RAMON TADEU DE OLIVEIRA LTDA é compatível e 
não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a 
verificação da habilitação e de critérios do menor preço. Além disso, a escolha do 
Fornecedor se deu principalmente, devido ao melhor preço apresentado. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 
dispensa de licitação, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão 
compatíveis com a realidade do mercado, podendo esta superintendência adquiri-lo 
sem qualquer afronta à lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A contratada demostrou habilmente sua habilitação conforme condições previstas no 
Termo de Referência, e diante da disponibilidade financeira apontada, submetemos a 
minuta do contrato à Procuradoria Jurídica deste órgão para ulteriores deliberações 
sobre o assunto. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de 
estima e consideração. 

Mulungu do Morro/Ba, 10 de janeiro de 2025. 

NúGiã Maciel da S)lva Marques 
Agente de contratação 

Mairata AUa A do Nascimento 
Membro da comissão 

Mano - siaTimóteo de Souza 
Membro da comissão 



dP.,Ç#4 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. _xxxJ20xxx. 

Contrato que entre si celebram 
a Câmara Municipal do 
Município xxxxxx e a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n°. xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxx, xxxxxxxx, 
xxxxxx - xxxxxxx neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° 
xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxxxxxxx a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° xxxxxxxxxxxx e Dispensa 
de Licitação n°. xxxxxxxxxx, com fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, 
inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA 2 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° xxxxx/20xxxx, 
Dispensa de Licitação n° xxxx/20xxx, com a proposta da CONTRATADA, bem como o 
parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Art. 75, inciso 
II, Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução do presente contrato é o de Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor total estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), que 
serão efetuados em parcela única, após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 



ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 

, 7t' Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- r_§ 9- (74)3643-1380. 
CNP J- 00.843.76410001-49. 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5 - DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento passara a vigorar do dia xxxxxxxx até 
xxxxxxxxx. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6 - DA EXECUÇÃO  DO OBJETO 
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7  - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade: xxxxx; 
Projeto/Atividade: xxxxxxxx 
Elemento: xxxxxxxxxx; 
Fonte: xxxxxxxx. 

CLÁUSULA 9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 0 Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
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Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 
seus cuidados. 

CLÁUSULA ioa - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA iia - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12. 1.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.133/2021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 
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CLAUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei no 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

(xxxxx / xxxxx), xx de xxxxxx de 20xx. 

SUPRINTENDÊNCIA xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 2. 

RG. SSP/ RG. SSP/ 
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Mulungu do Morro/BA, 10 de janeiro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento. 
Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo administrativo 

relativo à Dispensa n° 004/2025, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção, atualização e alimentação 

do site institucional, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores 

de Mulungu do Morro., no valor total R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), pelo 

período de 10/01/2025 á 10/01/2026, em favor da empresa RAMON TADEU DE 

OLIVEIRA LTDA, a fim de que seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado pela 

procuradoria jurídica desta Câmara Municipal, como consta nos autos, portanto 

estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta considéração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

1-11 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 009/2025 
Dispensa de Licitação N°. 004/2025. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao processo 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso decido pela 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, em favor da 

empresa RAMON TADEU DE OLIVEIRA LTDA, nos termos do Parecer 

Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 10 de janeiro de 2025. 

Julio Souza Santos 
Presidente 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025. 
Processo Administrativo n°. 009/2025 

CONTRATADA: RAMON TADEU DE OLIVEIRA LTDA. 

CNPJ/CPF: 48.943.181/0001-16 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção, atualização e alimentação do site institucional, para atender as demandas 
da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: § 20  doArt. 75, inciso II, Lei n.114.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 de janeiro de 2025. 

Julio So z. Santos 
Presidente De trânsito 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Câmara Municipal para 
conhecimento geral. 

Em, 10 de janeiro de 2025. 

Elivan Ne dos Santos 
Diretor As ministrativo 


